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LEI COMPLEMENTAR Nº 700, DE 29 DE DEZEMBRO DE  2023. 

 

 

 

Altera a tabela contida no art. 4º da Lei 

Complementar nº 520, de 30 de dezembro de 2015, 

que “institui a Contribuição para o Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública e dá outras 

providências.” 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

 

Art. 1º  A tabela de valores prevista no art. 4º da Lei Complementar nº 520, de 

30 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Consumo Mensal - 

kWh 

Percentual da Tarifa de Iluminação Pública aplicada pela Concessionária de 

Distribuição de Energia Elétrica ao Município. 

0 a 80 0,00% 

81 a 100 1,70% 

101 a 200 3,40% 

201 a 300 5,10% 

Acima de 300 6,00% 

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,  

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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